
PREl<'EITURA MUNJ(:IPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
F:S'f ADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabi11ete do PJ·e,feito 

LEI Nº 132/1.999. 

AUTORIZA AilEH'flJRA DJ•: CRÉDITO SUPLE
MENTAR. 

O Prefeito M1111ir.:i1Jal de ,,.ig11<1 D11ce do Norte, Estado do 
Fs11írito Santo, 

fAZ, SABER QlJE /\. CÂl'vlARA MLJNICIPAL 
DECJ{ETOU E 1-':l,E SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º . fii.:a 1) Poder Execl1tivo Ml1J1icipal, a11toriz.ado a abrir 
Crédito Sl1plc111entar, alé1n do estabelecido 11a Lei Nº 098/98, de OI de dcze111bro 
de 1.998, até o li1nite de 40°/o ( q11are11ta por centil) do total dll ()rça111e11to 
M1111icipal, para os Órgãos e as scg11intes Secretarias: 

l - Gabinete do Prefeito; 

II - Assessoria J11rídica; 

III - Coorde11açii\1 de Pla11ejainc11to; 

IV - Secretaria Ml1nici11al de Admi11istração; 

V - Secretaria Municipal de Finanças; 

V l - Secretaria M1111icipal de {)bras e Sc1viços Urbanos; 

Vil - Secretaria Municipal de Ed11cação, C11ltl1ra e Espo1tcs; 

VTTI - Secretaria Ml1nicipal de Sal~de; 

IX - Secretaria Mlt11icipal de Ação Social; 

X - Secretaria Mln1ici11al ele Desc11v\1lvi111ento EconÔJ11icli; 
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XI - Secretaria Mt1nicipal de í11terior e Tra11spt1r!es. 

Art. 2° - O:i rect1rsos para fazer íàce a tlbertt1ra dos referidos 
créditos, advirão tla:i rest1\ta11tes de a1111laçõcs parcial 011 tlilal de dotações 
orça111entárias, ou de crédill1S adicionais, att!orizados c111 Lei. 

Art. 3" - Esta Lei c11tra e1n vigor na data llc stia pt1blicação, 
revogadas as disposiçõt.:s ein contrário. 

Gabinete do Prefeito M11nicipal de Água Doce do Norte, Estado 
tlo Espírit<i Sa11to, aos 25 de 011t11bil1 de 1.999. 

VIL.SOM ELIZEU COELHO 
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